
CONTRATO SOCIAL 
NA' - EVENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro casado com comunhão u 

comerciante, portador do RG sob n.° 4418.244-0 /PR e CPF sob n 815706 

domiciliado em Curitiba Paraná à Rua Marechal Cardoso Júnior ,182 CEP 81 

das Américas. 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS brasileiro, casado com regime de comunhão universal de 

bens, maior, a analista de sistemas ,empresário, residente e domiciliado em Curitiba Paraná à 

Rua Joaquim Silveira da Motta n.° 296 Guabirotuba , CEP 81520-280 Curitiba PR portador do 

RG sob n.° 4086763-5 PR; CPF sob n.° 574460.249-68; 

RESOLVEM : Por este Instrumento Particular de Contrato Social Constituir uma Sociedade 

Limitada que se regerá pela Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigos 1052 e mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : A sociedade terá o nome Empresarial de N .1' EVENTOS E 

SERVIÇOS LTDA. com sede e foro em Curitiba Paraná à Av. Coronel Francisco H dos 

Santos >1835 Jardim das Américas CEP 81530-001. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Objeto social EDIÇÃO, PUBLICAÇÃO DE LIVROS , 

REVISTAS E BOLETINS , PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE CURSOS, PALESTRAS 

E SEMINÁRIOS; NAS AREAS DE LICITAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

CLÁUSULA TERCEIRA : O Capital social inteiramente subscrito e integralizado pelos 

sócios na forma prevista na importância de R$ 5.000 ( cinco mil reais) dividido em 5.000 

(cinco mil) cotas de R$ 1.00 (hum real) cada, neste ato em moeda corrente do pais, as quais 

ficam assim distribuídos entre os sócios cotista. da assinatura do presente instrumento e 

distribuídas da Seguinte forma. 

a) Rudimar Barbosa dos Reis 4.500 4.500,00 

b) Ruimar Barboza dos Reis 500 

Total 5.000 

CONFERE COM Ó ROL. 
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CLÁUSULA QUARTA : As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas oá t 

terceiros sem o consentimento do outro sócio , a quem fica assegurado , em 

condições e preço, direto de preferência para a sua aquisição se postas à venda forrnaliza 

realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Até 30 (trinta) dias após a deliberação social, terão os sócios 

preferência para participar do aumento, na proporção das quotas que sejam titulares 

CLÁUSULA QUINTA : A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA : O Presente Contrato Social rege-se pelas normas da sociedade limitada e 

supletivamente pelas normas da sociedade anônima 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ,RUDIMAR BARBOSA DOS 

REIS , a quem compete, individualmente, o uso da fi rma a representação ATIVA E PASSIVA 

E JUDICIAL EXTRA JUDICIAL da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos catistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do(s) outros(os) sócio(s) 

CLÁUSULA OITAVA : Ao término de cada exercício social. eme 31 de dezembro o 

Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados 

CLÁUSULA NONA : Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso, 

CONFERE COM O ORIOU. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO : Os sócios comprometem-se a declarar por escuto ciê 

local, data, hora e ordem do dia para todas as convocações de reuniões, dispen 

formalidades do parágrafo 3.° do art. 1152 no Novo código Civil. 
R A 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem 

por escrito sobre a matéria objeto dela. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso os herdeiros não tenham interesse em participar da sociedade, os 

haveres do sócio falecido serão apurados por balanço e pagos após apresentada a sociedade a 

autorização Judicial que permita formalizar a operação. 

CLÁUSULA DÉCIMA : A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : Falecimento ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades, com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou 

inexistindo interesse desses ou do(os) sócio(os) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Apurados por balanço os haveres do sócio falecido será pagos em 

parcelas ou a melhor maneira que for acordada entre os sócios, após apresentada à sociedade 

autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação inclusive perante o 

Registro do Comércio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO : Fica, entretanto, mediante consenso entre os socos e herdeiros, 

outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômica-fmaceira 

sociedade. 

CONFERE COM O ORIGNAL 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : O(s) Administrador(es) declaram sob as pei\4\daNti, 

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial ou eins: 

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé pública, ou 

propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo 

indeterminado e o inicio das atividades se dará em 02 de janeiro 2005 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declara, para os fins do art. 5 da Lei n 9.841/99 que: 

a) se enquadra na situação de microempresa; b) o valor da receita bruta anual da empresa, no 

presente exercício, não excederá o limite fixado no inciso 1 do art. . 2.° da Lei n.° 9.841/99 

observado o disposto no parágrafo 1 ° do mesmo artigo, e) não se enquadra em qualquer das 

hipótese de exclusão relacionadas no art. 3,° da mesma Lei 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pelos Serviços que prestarem à sociedade, poderão os 

sócios receber , a título de "Pro-Labore , quantia mensal fixada em comum acordo, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Nome Fantasia: Negócios Públicos Eventos e Serviços 

E por assim se acharem, justos e contratados, assinam o presente instrumento em (três) vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, que se obrigam fielmente por si e seus 

herdeiros a cumpri-lo em todos seus termos 

Curitiba, 23 de dezembro de 2005 

CONFERE COMO ORIGINAI 
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Sócios 

Ruimar E3arboza dos Reis 

CONFERE COM O ORIGINAI 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
POSTO AVANCADO DO FÁCIL 
CERTIFICO O REGISTRO EM- 04 / 01/2006 
SOB NUMERO: 41205623178 

Protocolo: 05/457143-0 

P EVENTOS E SERVIÇOS VIVA 

0364595 
MARik THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
POSTO AVANCADO DO FAC1L 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/01/2006 SOB NÚMERO. 2005457123S 

mpresa 
Protocolo: 05/457123-5 
,41 2 0562317 8 6 

. P EVENTOS E SERVIÇOS LTDA 
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

0364599 SECRETARIA GERAL 
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05/01/2021 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
07.797.967/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ATA DE AB 
°04/01/2006 

ERTURA

NOME EMPRESARIAL 
NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
N P EVENTOS E SERVICOS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
58.22-1-00 - Edição integrada à impressão de jornais 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.12-3-00 - Edição de jornais 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
85.99-6-99 -Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 

NUMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 1004 ANDAR 10 COND 
EUROBUSINESS CD CMRL 

CEP 
81.200-526 

BAIRROiDISTRITO 
CAMPO COMPRIDO 

MUNICIPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUCAS@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR 

TELEFONE 
(41) 3778-1700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/01/2006 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/01/2021 às 08:14:57 (data e hora de Brasília). 

fPCONSULTARQSA i OVOLTAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Página: 1/1 
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20/01/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:17:32 do dia 20/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/07/2021. 
Código de controle da certidão: D89C.B505.8675.FD1D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023593910-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/06/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (01/03/2021 17:28:16) 



PODEJ JUDICIAR..L. 
JUSTIÇA DO TRARAL : 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 28445888/2020 

Expedição: 03/11/2020, às 15:28:51 

Validade: 01/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, cortados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http: //www.tst. jus .br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

CNR.1: 07.797.967/0001-95 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 516150-5 
ENDEREÇO: R. DOUTOR BRASiLIO VICENTE DE CASTRO, 111 SL 1004 10 ANDAR - CAMPO 
COMPRIDO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros 
débitos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a,presente data, nos termos do artigo 151 da Lei 
n° 5.172/1966 (CTN) e Lei Complementar n° 104/2001 e demais legislações aplicáveis à espécie. Constam 

0iNm nome do sujeito passivo os débitos abaixo relacionados com sua exigibilidade suspensa. 

Tributos Exercício(s) 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - AUTO (DÉBITO 
DECLARADO) 

2020

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - AUTO 
(DIFERENÇA) 2015 e 2016 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

rikIRTI DÃO N°: 5293912021 

EMITIDA EM: 08/0212021 

VÁLIDA ATÉ: 09/0312021 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 0E1A.1285.EDEC.468A-0.8E99.399F.338C.OF0A-2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela Internet gratuitamente. 

www5.euritiba.pr.gombrigtmicertideonegativa/ 1/1 
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CAI 
CAt, IXA ECO NÕM FECEFRAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão Social: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

Endereço: R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 111 SL 1004 / CAMPO 
COMPRIDO / CURITIBA / PR / 81200-526 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acura identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições eiou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:15/02/2021 a 16/03/2021 

Certificação Número: 2021021500493060609558 

Informação obtida em 17/02/2021 15:54:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://c.onsulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pagesiimpressao.jsf 
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CERTIDÃO 

ATE 4235/20 

A ASSESPRO - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais fornecedoras de 

software e prestadoras de serviços de informática, atendendo a solicitação de 

sua empresa associada, e com fundamento nos documentos regularmente 

registrados em nossos arquivos, vem certificar, em atendimento ao que reza o 

art. 25, no I da Lei 8666 de 21.06.93, que segundo estas informações, a NP 

CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, com sede à Rua Dr. 

Brasílio Vicente de Castro, 111 - Campo Comprido na cidade de Curitiba, no 

Estado do Paraná, inscrita no CNP] sob o no 07.797.967/0001-95, é autora e 

única fornecedora no Brasil, do produto BANCO DE PREÇOS 

Nome do produto - BANCO DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

Linguagem: C# Asp.Net 

Banco de Dados: Sql Server 

Funcionalidades: 

• Cotação de Preços, Funcionalidade para gestão de cotações, 

possibilitando: Criação, Edição, Exclusão, Restauração, Duplicação, 

Compartilhamento, Análise Automatizada, Geração de Relatório, Importação de 

Itens, Inclusão de Itens, Edição de Itens, Exclusão de Itens, Inclusão de Preços 

em Itens, Remoção de Preços em Itens, Envio de Convite a Fornecedores. 

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, 

Catmat/Catser, Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNP) do Fornecedor, 

Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação 

• 55 (41) 3337-1073 

assespro@assespropr.org.br 

O Rua !matutada Conceição, 1.430 - Bloco 2 - 4° Andar 
Cep: 80215-182 - Prado Velho - Curitiba/PR ASSESPROP ORG BR 
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Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP; Efetuando busca nas fontes de pesquisa: 

Portal ComprasNet, BEC/SP, Licitações-E, ComprasMG, ComprasES, ComprasDF, 

BPS, Tabela CMED, Tabela Sina pi, Tabela CEASA, Tabela CONAB, Site 

Americanas, Site Submarino, Site Jocar Auto Peças, Possibilitando a visualização 

dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações. 

Mapa de Fornecedores, Relatório demonstrando os fornecedores de 

determinado produto, possibilitando a criação informando catmat e região 

desejada, Impressão de relatório e Exclusão de Mapa. 

• Decreto de Competitividade, Relatório demonstrando a existência ou não 

de competitividade para determinado produto, baseado nos registros de 

licitações do sistema, possibilitando a criação informando catmat, região, marca, 

período e quantidades desejadas. 

• Terceirização, Funcionalidade que possibilita a busca de serviços de 

terceirização baseado no tipo de serviço, Estado, Período e especificação 

adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a geração de relatório. 

• Termo de Referência, Funcionalidade que possibilita a criação, edição e 

exclusão de termos de Referência, permitindo também a inclusão, importação, 

edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e geração do 

modelo do documento. 

• Especificação Técnica, Funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, 

envio e geração de relatórios de especificação técnica para compras de 

produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente com intuito de 

guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco 

de dados do sistema. 

Curitiba, 09 de Dezembro de 2020 

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional. 

J 55 (41) 3337-1073 

assespro@assesproprorg,br 

9 Rua Imaculada Conceição, 1,430 - Bloco 2 - 4° Andar 
Cep; 80215-182 - Prado Velho - Curitiba/PR 
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DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO 

, as espro 

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação — Assespro Nacional, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de informática, em 

âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n°42.581.264/0001-26 com sede SRTVS Qd. 

701 BI. A Sls. 829/831 — Ed. Centro Empresarial Brasília, Cep. 70.340-907, Asa Sul, 

Brasília — DF, declara para os devidos fins que a certidão de exclusividade ATE 

4235/20 fornecido pela regional ASSESPRO PARANÁ, em 09 de dezembro de 2020, 

para a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ 

07.797967/0001-95, referente ao produto Sistema Banco de Preços, tem validade 

em todo o território Nacional por 90 (noventa) dias da sua data de emissão. 

Brasília, 11 de dezembro de 2020. 

laliaCt 
Mariana Andrade 

Assespro Nacional 

contato@assespro.org.br 55 (61) 3201-0932 

SRTVS Quadra 701, Bloco A, Salas 829-831, 

Ed. Centro Empresarial, Asa Sul 

Cep: 70340-907 — Brasília/DF ASSESPRO.ORG.BR 

Federação das Associações das Empresas Brasileíras de Tecnología da informação 
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NEGÓCIOS PÚBLICOS'

GRUPO 

1. Abertura do processo com a requisição e a justificativa 

2. Para aquisição ou renovação de produtos por inexigibilidade de licitação: demonstração dos 
requisitos do art. 25, inc. I da Lei 8.666' 

a. Caracterização do objeto como o único que atende ao interesse público 

b. Indicação do produtor, empresa ou representante comercial exclusivo para o seu 
fornecimento 

3. Para contratação de eventos e serviços por inexigibilidade de licitação: demonstração dos 
requisitos do art. 25, inc. II, da Lei 8.6662

a. Serviços técnicos profissionais especializados de natureza singular 

b. Notória especialização do profissional ou empresa 

4. Para aquisição ou renovação de produtos e contratação de eventos e serviços por meio de 
contratação direta de pequeno valor: demonstração dos requisitos do art. 24, inc. II 

a. Valor inferior ao limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais), exceto se for parcela de um mesmo 
serviço ou compra de maior vulto que possa ser adquirida de uma só vez 

5. Instrução do processo de acordo com o art. 24, parágrafo único 

a. Indicação das razões da escolha do fornecedor 

b. Demonstração da regularidade fiscal por meio de certidões 

c. Proposta do fornecedor acompanhada do respectivo contrato social 

d. justificativa do preço 

e. No caso de contratação por inexigibilidade, parecer jurídico 

6. Empenho 

7. Para dispensas e inexigibilidades com valor superior ao limite do art. 24, II da Lei 8.666, ratificação 
do processo pela autoridade superior 4

8. Para dispensas e inexigibilidades com valor superior ao limite do art. 24, II da Lei 8.666, publicação 
na imprensa oficial e respectivo comprovante 

Dias 1: Lembre que a definição do objeto de acordo com o interesse da Administração é 
fundamental. Pedir bem é condição para que o resultado da contratação seja satisfatório. 

Dica 2: A definição do objeto a ser contratado precisa espelhar as necessidades a serem 
satisfeitas. Assim, a avaliação sobre as especificações do objeto deve ser cuidadosa, com 
atenção para as justificativas técnicas que as sustentam. 

Dica 3: Se a especificação é restritiva da competição, mas possui justificativa técnica, não 
configura ilegalidade. O objetivo do processo é contratar algo que atenda ao interesse público, 
o que impõe uma especificação adequada, ainda que restritiva. 

Dica 4: A configuração simultânea na dispensa do art. 24, II e em hipótese de inexigibilidade 
de licitação permite a utilização de qualquer dos fundamentos. Mas o processo de dispensa 
é menos dispendioso e mais célere e, por isso, recomendável, se não houver risco de 
fracionamento de despesa. 

Dica 5: A justificativa do preço na dispensa fundada no art. 24, II se dá mediante anexação 
de pesquisa de preços com outros fornecedores de objetos similares, enquanto que, na 
inexigibilidade de licitação, mediante apresentação de notas de empenho ou notas fiscais 

wwwnegociospublicos.cornbr 2 



NEGÓCIOS PÚBLICOS'
GRUPO 

referentes a contratações celebradas pelo fornecedor com terceiros. 5

Dica 6:A contratação por dispensa com base no art 24, II e por inexigibilidade com base no art. 
25, caput e inc. II não requerem o atestado de exclusividade, aplicável apenas a fornecimento 
de produtos e serviços com base no art. 25, I. 

1 ORIENTAÇÃO NORMATIVA N°15, DE 1° DE ABRIL DE 2009, DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU: "A contratação direta 

com fundamento na inexigibilidade prevista no art. 25, inc. I, da lei n° 8.666, de 1993, é restrita aos casos de compras, não 

podendo abranger serviços." 

2 ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 18, DE 1° DE ABRIL DE 2009, DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU: "Contrata-se por 

inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inc. II, da lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar cursos 

para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade 

do objeto e verificado tratar-se de notório especialista." 

3 ORIENTAÇÃO NORMATIVA N°34, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011, DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU: "As hipóteses 

de inexigibilidade (art. 25) e dispensa de licitação (incisos III e seguintes do art, 24) da lei ri° 8.666, de 1993, cujos valores não 

ultrapassem aqueles fixados nos incisos I e II do art. 24 da mesma lei, dispensam a publicação na imprensa oficial do ato que 

autoriza a contratação direta, em virtude dos princípios da economicidade e eficiência, sem prejuízo da utilização de meios 

eletrônicos de publicidade dos tatos e da observância dos demais requisitos do art. 26 e de seu parágrafo único, respeitando-

se o fundamento jurídico que amparou a dispensa e a inexigibilidade." 

4 Acórdão n° 1.336/2006-TCU/Plenário: "9.2. determinar à Secretaria de Controle Interno do TCLJ que reformule o SECO] 

Comunica n° 06/2005', dando-lhe a seguinte redação: 'a eficácia dos atos de dispensa e inexigibilidade de licitação a que se 
refere o art. 26 da Lei 8.666/93 (art. 24, incisos III a XXIV, e art. 25 da Lei 8.666/93), está condicionada a sua publicação na 
imprensa oficial, salvo se, em observância ao princípio da economicidade, os valores contratados estiverem dentro dos limites 
fixados nos arts. 24, I e II, da Lei 8.666/93.'" 

5 ORIENTAÇÃO NORMATIVA N°17, DE 1° DE ABRIL DE 2009, DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU: "A razoabilidade do 

valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta 

apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios 

igualmente idôneos." 

ww\mnegociospublicos.cornbr- 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

ALVARÁ N° t421.185 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para Localização, 
conforme processo N° 20-166023/2018, a: 

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
R. DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO - N°:000111 SL 1004 ANDAR N°:10 

IND. FISCAL: 29.070.112.048-1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 17 01 516.150-5 

Taxação: COM IND SERV 
Forma de Atuação: CORREIO, ESTABELECIMENTO FIXO, INTERNET, TELEVENDAS 

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada 
à M.70.2.0-4/00-00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
à J.62.0.4-0/00-00 Consultoria em tecnologia da informação 
à J.62.0.1-5/01-00 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
à158.1.1-5/00-00 Edição de livros 
à J.58.1.3-1/00-00 Edição de revistas 
à P.85.9.9-6/99-00 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
Atividades declaradas pelo solicitante como não exercidas no local 
à J.58.2.9-8/00-00 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
à J.58.2.1-2/00-00 Edição integrada à impressão de livros 
à J.58.2.3-9/00-00 Edição integrada à impressão de revistas 
à N.82.3.0-0/01-00 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE 
CONFORME LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 
FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI 
MUNICIPAL N° 11095/2004. 
PARA FUNCIONAR NO MUNICÍPIO DE CURITIBA O ESTABELECIMENTO DEVERÁ TAMBÉM POSSUIR O 
LICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFICADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO PELO(S) ORGÃO(S) ABAIXO 
RELACIONADO(S) AO(S) QUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO: 
» CB. 

VÁLIDO ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

CURFIBA, 19 DE MARÇO DE 2019 

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS 

IMPORTANTE: 
• A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico 

fica dispensada nos termos do Decreto n° 881/2018. A 
verificação de sua autenticidade deverá ser confirmada no 
endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviço para Empresa, Alvara 
Comercial - Dados. 

É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, 
paralisação, alteração de endereço, de ramo ou qualquer outra 
alteração, evitando as penalidades previstas na legislação. 

• A partir de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de 
atuação e código CNAE. 

Expedido Eletronicamente 

5873.0026.E022.4222-4.A4D7.FB132.21C6.CFD5-0 
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